
INDICAÇÃO Nº 
2104
, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recurso no montante de R$ R$ 621.000,00 (seiscentos e vinte e um mil reais) para a aquisição de equipamentos ao Centro de Prevenção e Reabilitação de Deficiência da Visão- PRÓ VISÃO, em São José dos Campos.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências num futuro muito próximo, com vistas a liberar o recurso indicado para a aquisição de equipamentos ao Centro de Prevenção e Reabilitação de Deficiência da Visão- PRÓ VISÃO, mais especificamente um microscópio oftalmológico e um “constellation vision”, ambos para cirurgias de catarata e vitrectomia, em São José dos Campos.   

Importante ressaltar que o referido hospital é instituição filantrópica, sem fins lucrativos, cuja missão é proporcionar serviços especializados com ênfase em oftalmologia e na reabilitação de pessoas com deficiência visual, visando à melhoria na qualidade de vida da população, através de atendimento humanizado e de excelência para usuários do SUS.

O hospital PRÓ VISÃO é reconhecido pelo Ministério da Saúde como centro de referência oftalmológica, atuando na prevenção e recuperação da visão e outras doenças correlatas. 

Isto posto, a destinação do recurso necessário à finalidade acima descrita será de grande valia aos moradores carentes de toda a região do Vale do Paraíba, cuja população em 2013 era de 2.406.735 (dois milhões, quatrocentos e seis mil e setecentos e trinta e cinco) habitantes, segundo o IBGE. 

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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